
e tura aunicipat de 611muarama 
Estado do Paraná 

Decreto N. 48 
Deâlara Ponto Facultativo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA., ESTADO DO PARANA,no 

uso de suas atribuiçã9s legais, 

DECRETA:• 

Art. 1°- Fica declarado Ponto Facultativo o dia 15 do 

corrente, 5.9 FEIRA SANTA; 

Parágrafo único- Não haverá expediente na Prefeitura-

Municipal, funcionando exclusivamente os Orgãos cujos trabalhos 

não possam sofrer interrupção de continuidade. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO-

DO PARANÁ, aos 13(treze) dias do mãs de abril de 1976 

DURVAL 

PREFEITO 	ICIPAL 

4or 
EDYE 

DIRETOR .0 	g. 	ADMINISTRAÇO 
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